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genético animal e sobre a obtengcédo e o
fornecimento de clones de animais
domésticos destinados a producdo de
animais domésticos de interesse zootécnico
e da outras providéncias.
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| - RELATORIO

O Projeto de Lei n® 5.010, de 2013, oriundo do Senado Federal,
tramita nesta Casa em carater revisional. A proposi¢do, apresentada pela
Senadora Katia Abreu, dispde “sobre o controle e a fiscalizacdo da producgéo,
da manipulagdo, da importacdo, da exportagdo e da comercializagdo de
material genético animal e de clones de animais domeésticos destinados a

produgdo de animais domeésticos de interesse zootécnico.”.

Para tanto, define conceitos importantes, tais como os de:
animal doméstico de interesse zootécnico; clonagem; clone; doador;
fiscalizagdo; fornecedor; informacado genética; inspeg¢ao; material genético

animal; ciclo de reproducéo fechado e atividade de pesquisa cientifica.

Entre outras providéncias, o Projeto de Lei n° 5.010, de 2013,
estabelece parametros para a fiscalizagéo e a inspecao da atividade e que o

fornecedor de material genético ou de clones de animais domésticos:

a) sera responsavel por indenizar e reparar integralmente os
danos que causar a terceiros, a sanidade animal, a saude

publica ou ao meio ambiente em virtude de agdo ou omissao
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na produgdo, manipulagdo, criagdo, doacgdo, importacdo,
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producdo de animais domésticos de interesse zootécnico; b)
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e identidade do material genético animal e dos clones de

animais domésticos destinados a producdo de animais
domeésticos de interesse zootécnico, bem como sobre os

procedimentos usados na sua obtencéo.

Além dessas providéncias, a proposigao consigna que:

- sdo de competéncia dos servicos veterinarios oficiais a
supervisdo e a emissdo de certificados sanitarios e de
propriedade, bem como a autorizacdo do fornecimento de
material genético animal e de clones de animais domésticos

destinados a producdo de animais domésticos de interesse

zootécnico;

- 0s clones de animais domésticos destinados a producao de
animais domésticos de interesse zootécnico devem ser

controlados e identificados durante todo o seu ciclo de vida;

- a circulacdo e a manutencdo de material genético animal ou
de clones de animais domésticos destinados a producgao de
animais domésticos de interesse zootécnico no Pais devem
dispor de documentacdo que permita o seu controle e
acompanhamento pelo 6rgdo competente do Poder Publico

federal; e

- 0 registro genealdgico de animais domésticos destinados a
producdo de animais domésticos de interesse zootécnico
gerados pelo processo de clonagem sera realizado, em todo o
territério nacional, de acordo com a orientagdo estabelecida

pelo 6érgado competente do Poder Publico federal.
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Finalmente, revoga a Lei n° 6.446, de 5 de outubro de 1977,
que “dispbe sobre a inspegdo e a fiscalizagdo obrigatérias do sémen destinado

a inseminacgao artificial em animais domésticos, e da outras providéncias”.

O PL n°® 5.010, de 2013, tramita em regime de prioridade, na
forma do art. 151, Il, do Regimento Interno da Céamara dos Deputados e esta

sujeito a apreciagao conclusiva, conforme art. 24, Il, do RICD.

A proposicao foi distribuida, para exame de mérito, as
Comissbes de Meio Ambiente e Desenvolvimento Social - CMADS; de Ciéncia,
Tecnologia, Comunicacdo e Informatica — CCTI; de Agricultura, Pecuaria,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural — CAPADR; e de Constituicido e
Justica e de Cidadania — CCJC, para andlise dos aspectos de

constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa (RICD, art. 54, 1).

As Comissdes de Meio Ambiente e Desenvolvimento Social; de
Ciéncia, Tecnologia, Comunicagcado e Informatica; e de Agricultura, Pecuaria,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural aprovaram parecer pela aprovagao do
PL n®5.010, de 2013.

Apods, veio a esta Comissao de Constituicdo e Justica e de

Cidadania. No prazo regimental, ndo foram apresentadas emendas.

E o relatério.

Il -VOTO DO RELATOR

De inicio, pontuo que incumbe a esta Comissao de
Constituicdo e Justica e de Cidadania, a analise da constitucionalidade,
juridicidade, de técnica legislativa, nos termos dos arts. 139, Il, ¢, e 54, |, do
RICD.

Passo, na sequéncia, ao exame de cada um deles.

Quanto a constitucionalidade formal, ha trés aspectos

centrais a serem satisfeitos: (i) a competéncia legislativa para tratar da matéria,
que deve ser privativa ou concorrente da Uniao, (ii) a legitimidade da iniciativa

para a deflagrar o processo legislativo, que deve recair sobre parlamentar, e,
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por fim, (iij) a adequagao da espécie normativa utilizada a luz do que autoriza a

Constituicao.

Quanto ao primeiro deles, o PL n° 5.010, de 2013, dispde sobre
o controle e a fiscalizagdo da producdo, da manipulagdo, da importacao, da
exportagdo e da comercializagdo de material genético animal e de clones de
animais domésticos destinados a producédo de animais domésticos de interesse
zootécnico, conteudo inserido no rol de competéncias legislativas privativas da
Unido alusivas ao direito agrario, nos termos do art. 22, |, da Constituicdo da

Republica.

Além disso, a matéria ndo se situa entre as iniciativas
reservadas aos demais Poderes, circunstancia que habilita a deflagracdo do

processo legislativo por congressista (CRFB/88, art. 48, caput, e art. 61, caput).

Por fim, a Constituicdo de 1988 nao gravou a matéria sub
examine com clausula de reserva de lei complementar. Em consequéncia, sua
formalizacdo como legislagdo ordinaria nao desafia qualquer preceito

constitucional.

Apreciada sob angulo material, o conteudo do PL sob exame
nao ultraja parametros constitucionais, especificos e imediatos, que sejam
aptos a invalidar a atividade legiferante para disciplinar a tematica. Situam-se,
assim, dentro do amplo espago de conformacao legislativa constitucionalmente

confiado ao Parlamento brasileiro.

Portanto, o PL n° 5.010, de 2013, revela-se compativel

formal e materialmente com a Constituicao de 1988.

No tocante a juridicidade, a proposi¢gao qualifica-se como
auténtica norma juridica. Suas disposi¢cdes (i) se harmonizam a legislagcao
patria em vigor, (ii) nao violam qualquer principio geral do Direito, (iii) inovam
na ordem juridica e (iv) revestem-se de abstracdo, generalidade,

imperatividade e coercibilidade. Sao, portanto, juridicas.

No que respeita a técnica legislativa, o PL n° 5.010, de 2013,

nao ha reparos a serem feitos: seus preceitos observam estritamente os
ditames da Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. Todavia,

optamos por apresentar uma emenda de técnica legislativa para substituir a
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expressao “dispor de documentagcao que permita”, constante do art. 10 do PL
em analise, por “dispor de meios que permitam”, por melhor explicar sua

intencéo.

Em face do exposto, votamos pela constitucionalidade,
juridicidade e pela boa técnica legislativa, com a alteragcdo promovida pela

emenda de técnica legislativa, em anexo, do PL n° 5.010, de 2013.

Sala da Comissédo, em 11 de junho de 2024.

Deputado COVATTI FILHO
Relator
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Dispde sobre o controle de material
genético animal e sobre a obtengcdo e o
fornecimento de clones de animais
domésticos destinados a producdo de
animais domeésticos de interesse zootécnico
e da outras providéncias.

EMENDA N°

Dé-se ao art. 10 do Projeto de Lei n°® 5.010, de 2013, a seguinte

redacgao:

"Art. 10. A circulagdo e a manutencdo de material genético
animal ou de clones de animais domésticos destinados a
producdo de animais domésticos de interesse zootécnico no
Pais devem dispor de documentagdo que permita o seu
controle e acompanhamento pelo 6rgdo competente do Poder
Publico federal, conforme o disposto no regulamento desta
Lei."

Sala da Comissao, em 11 de junho de 2024.

Deputado COVATTI FILHO
Relator
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